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10. CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA DE VEREADORES DE 

PIRACICABA E GT COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA, PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS E 

GERADORES 
11.  

12. CONTRATO Nº 42/2020 

13. PROCESSO Nº 209/2020 

14. PREGÃO Nº 13/2020 

15.  

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

16.  

17. 1.1. A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, com sede à Rua Alferes 

José Caetano, bairro Centro, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 51.327.708/0001-

92, representada pelo seu Presidente  Sr. Gilmar Rotta, brasileiro, casado, 

matemático, inscrito no CPF n.º 067.548.148-35 e portador do RG n.º 15.234.380, 

adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e GT COMBUSTÍVEIS E 

SERVIÇOS LTDA, com sede à Avenida Piracicamirim, n.º 2511, na cidade de 

Piracicaba, inscrita no CNPJ sob n.º 01.588.849/0001-90, por intermédio de seu 

responsável legal, Sr Augusto César Brocchi Mafia,, inscrito(a) no CPF n.º 

079.619.908-60 e portador(a) do RG n.º 15.542.103, adiante designada simplesmente 

CONTRATADA, ajustam o que se segue: 

18.  

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

19.  

20. 2.1. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento parcelado de combustíveis 

para os veículos oficiais e Geradores da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 

durante o exercício de 2020 e seguintes, conforme descrição detalhada constante 

do Edital de Pregão Presencial nº 13/2020, bem como seu Termo de Referência, 

o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento. 

21.  

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

22.  

23. 3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária referente a Material 

de Consumo nº 1.031.0001.2.373/3.3.90.30, constante do exercício de 2020 e 

seguinte. 

24.  

25.  

CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL 

26.  

27. 4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

28. 4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

29. 4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba; 

30. 4.1.3. Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações; 
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31. 4.1.4. Lei Federal n.º 9.012, de 30/03/1995; 

32. 4.1.5. Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/1995; 

33. 4.1.6. Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; 

34. 4.1.7. Resolução nº 08/2005; 

35. 4.1.10. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 

princípios gerais de Direito. 

36.  

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 

37.  

38. 5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância estimada de R$ 82.490,00 (oitenta e dois mil e 

quatro centos e noventa reais), conforme valores abaxo: 

39.  

 

Item 

 Qtde Unid. Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Percentual 

de 

desconto 

1  19.000 L  GASOLINA 

COMUM 

3,863 73.397,00 1,70 

GASOLINA COMUM 

 

 

2  1.400 L  ETANOL 2,467 3453,80 1,70 

ETANOL 

 

 

3  1.900 L  DIESEL 2,968 5.639,20 1,70 

DIESEL S 500  comum 

 

 

 

40.  

41. 5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer 

despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a 

entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, 

estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato. 

42.  

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 

43.  

44. 6. Para liberação do pagamento, a Câmara conciliará os cupons fiscais com as 

autorizações emitidas. Não será realizado o pagamento da parcela correspondente à 

autorização ou cupom fiscal faltante. 

45.  

46. 6.1. O pagamento da Nota Fiscal entregue até às 12h de segunda-feira, no Setor de 

Manutenção ao gestor/fiscal do contrato, será efetuado na sexta-feira da mesma 

semana. 
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47.  

48. 6.2. Com a nota fiscal a CONTRATADA devem ser anexadas às autorizações de 

abastecimento as primeiras vias dos cupons ficais emitidos na respectiva semana, bem 

como o valor médio da Tabela da ANP da semana. As autorizações de abastecimento 

e as guias correspondentes devem ter garantida a leitura total das informações 

contidas nos documentos. 

49.  

50. 6.2.1. Total de litros por combustível fornecido; 

51.  

52. 6.3. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

53.  

54. 6.4. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão 

ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

55.  

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 

56.  

57. 7.1. O Setor de manutenção e Transporte é o setor credenciado pela 

CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a 

assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um 

servidor que será o gestor do presente instrumento. 

58.  

CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

59.  

60. 8.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, iniciando-se em 04/06/2020 até 

03/06/2021, podendo ser prorrogado, conforme interpretação extensiva do art. 57, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e Decisão TC nº 178/026/06. 

61.  

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 

62.  

63. 9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

64.  

CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO 

65.  

66. 10.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do 

recebimento, da seguinte forma: 

67.  

68. 10.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da entrega; 

69.  
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70. 10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente 

aceitação, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento provisório. 

71.  

72. 10.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo. 

73.  

74. 10.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, 

conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do 

presente contrato. 

75.  

CLÁUSULA 11. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

76.  

77. 11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara de Vereadores, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos nos incisos III ou IV, 

do art. 87, e no art. 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

78.  

79.               11.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

80.  

81. 11.3. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a critério e obedecidas às 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

82.  

83. 11.3.1. Advertência; 

84.  

85. 11.3.2. Multa de mora; 

86.                   
87. 11.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de 

inexecução parcial de contrato; 

88.  

89. 11.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente 

à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

90.  

91.               11.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de sua inexecução total; 

92.  

93. 11.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item 

correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido 

é diverso das especificações e/ou má qualidade; 

94.  

95. 11.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

recusa injustificada de assinar/receber o contrato, e; 

96.  

97.                
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98. 11.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação 

de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

99.  

100. 11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

101.  

102. 11.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido 

utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo 

pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento 

oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança 

judicial. 

103.  

104. 11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

facultado vista ao processo. 

105.  

106. 11.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 

multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

107.  

CLÁUSULA 12. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

108.  

109.               12.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

110.  

CLÁUSULA 13. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

111.  

112. 13.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 

preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos 

na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que 

originaram os mesmos. 

113.  

114. 13.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do 

contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

115.  



CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

116. 13.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

117.  

118. 13.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos 

que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

119.  

120. 13.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE. 

121.  

122. 13.6. É vedada a subcontratação. 

123.  

124. 13.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos 

combustíveis contratados. 

125.  

126. 13.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

127.  

128. 13.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem 

resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

129.  

130. Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra 

para arquivo. 

131.  

132. Piracicaba, 03 de junho de 2020. 

 

 

CONTRATANTE 

GILMAR ROTTA  

Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba 

 

 

CONTRATADA 

AUGUSTO CÉSAR BROCCHI MAFIA 

GT Combustíveis e Serviços Ltda        


